
Tribunal americano descriminaliza a bigamia, julgando lei
inconstitucional

Nos rastros da recente decisão da Suprema Corte dos EUA que derrubou a lei que definia o casamento
como a união entre um homem e uma mulher, viabilizando a legalização do casamento gay nos estados,
um tribunal federal de Utah abriu uma nova fronteira na revolução matrimonial: derrubou parte da lei
antibigamia do estado e, com isso, descriminalizou a união de uma pessoa com mais do que um parceiro.

Os dispositivos da lei que criminalizam a bigamia são inconstitucionais, decidiu o juiz federal Clark
Waddoups, em uma decisão de 91 páginas, divulgada neste sábado (14/12). De acordo com a decisão, a
parte da lei que criminaliza a bigamia viola a Primeira Emenda da Constituição, que garante ao cidadão
o direito à liberdade religiosa. Viola, igualmente, a 14ª Emenda constitucional, que garante ao cidadão
igualdade perante a lei e o direito ao “devido processo” — tudo conforme precedentes estabelecidos pela
Suprema Corte, escreveu o juiz.

O juiz afirma que a privação dos “amantes” da liberdade de optar pela coabitação viola a “cláusula do
devido processo”, porque a emenda constitucional em questão proíbe o governo de “privar qualquer
pessoa da vida, da liberdade ou da propriedade, sem o devido processo”. Ele também refletiu, em sua
decisão, sobre “as mudanças que a nação está passando, no sentido de rejeitar regulamentações
governamentais de assuntos pessoais e de grupos impopulares”.

Os advogados dos proponentes da ação citaram sete direitos constitucionais em questão: devido
processo, igualdade perante a lei, liberdade de expressão, liberdade de associação, liberdade de exercício
de religião, proibição de estabelecimento de religião pelo governo (Establishment Clause) e privação de
direitos, privilégios e imunidades garantidas pela Constituição. “Curiosamente, o procurador-geral do
estado não respondeu a qualquer delas. Em vez, disso, apresentou uma discussão acadêmica sobre os
danos sociais gerados pela poligamia”, escreveu o juiz.

O juiz deixou claro, no entanto, que não está legalizando o casamento polígamo. “Os indivíduos não têm
o direito fundamental de obter reconhecimento oficial do Estado de seu suposto casamento polígamo”.
Esclareceu que, no caso perante o tribunal, há um casamento entre um homem e uma mulher, apenas. As
demais mulheres coabitam com o casal, em um arranjo familiar que, aliás, pode conviver com adultérios.
Em outras palavras, a decisão descriminaliza a bigamia, mas não legaliza o casamento bígamo. Uma
decisão que foi festejada pelos defensores da bigamia como um primeiro passo.

O processo foi movido contra o procurador-geral do estado de Utah Jeffrey Buhman pelo mórmon
fundamentalista Kody Brown. Ele, suas quatro mulheres e 17 filhos estrelam o “Sister Wives” (Esposas
Irmãs), um programa de televisão baseado na vida real (reality television). Em sua petição, a família
insistiu acima de tudo sobre a violação de seu direito de liberdade de religião, entre outros direitos
constitucionais.

Como esclareceu o juiz, em sua decisão, eles são membros da igreja “Apostolic United Brethren
Church”, uma cisão da Igreja Mórmon — ou a “Church of Jesus Christ of Latter-day Saints”, também
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conhecida como LDS. A LDS adotou a poligamia até 1890. A partir daí, quando Utah lutava por sua
condição de estado, passou a proibi-la. Hoje, os membros da Apostolic United Brethren Church são
conhecidos como mórmons fundamentalistas, que compartilham as raízes históricas do mormonismo.

Todavia, não há notícias, segundo o juiz, de que pratiquem a poliandria — o casamento de uma mulher
com vários homens — embora essa tenha sido uma instância quando o fundador da igreja, Joseph Smith,
viveu. Mas esse é um fato que gera controvérsias entre historiadores e membros da LDS.

Religião acima da lei
A decisão do juiz de Utah vem em um momento em que se acirram as discussões sobre certas
idiossincrasias jurídico-religiosas dos EUA. O país, que se declara religioso, coloca, em muitos casos, a
religião acima da lei, desobrigando alguns grupos de cumpri-la. Em outras palavras, cria-se exceções tais
como: todos são obrigados a cumprir a lei, menos aqueles cujas crenças religiosas os impeçam de fazê-lo
— para o desespero dos juízes da Suprema Corte dos EUA.

Em 1990, o juízes Antonin Scalia escreveu um voto, em nome da maioria, no qual declarou: “O direito
ao livre exercício da religião não isenta um indivíduo de sua obrigação de cumprir uma lei válida e
neutra, de aplicação geral, com base na alegação de que a lei prescreve uma conduta que sua religião
proíbe”.

O caso (Employment Division versus Smith) se referia à demissão de Alfred Smith, um orientador de
reabilitação de usuários de drogas, que foi demitido, por justa causa, por usar drogas. Entretanto, a droga
que ele usava era prescrita como parte dos rituais de uma religião de nativos-americanos, à qual ele
pertencia. A Suprema Corte decidiu que a lei não precisa “acomodar” crenças religiosas.

Os religiosos ficaram em pé de guerra com a Suprema Corte. O Congresso dos EUA, as Assembleias
Legislativas dos estados e mesmo tribunais federais acabaram apoiando a ideia de que as pessoas,
especialmente aquelas de religiões sectárias, não precisam cumprir dispositivos jurídicos que se aplicam
a todos os cidadãos, se eles contrariam suas crenças.

O Congresso aprovou a Lei de Restauração das Liberdades Religiosas (RFRA – Religious Freedom 
Restoration Act), determinado que qualquer lei (incluindo as que tornam certas drogas ilegais) que
oprima a liberdade do exercício da religião deve servir a um propósito irrefutável do governo e empregar
os meios menos opressores possíveis — um padrão que normalmente resulta na invalidação da lei, pelo
menos no que se refere a sua aplicação a crentes religiosos. A Suprema Corte declarou a
inconstitucionalidade da RFRA, mas os estados responderam criando suas próprias leis equivalentes. Em
2000, o Congresso passou mais uma lei para restringir quaisquer regulamentações que oprimam
religiões, se essas regulamentações afetam o recebimento de verbas federais.

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 16/12/2013



Exemplos: o sistema de vacinação obrigatória não “pegou” em muitos estados americanos, por causa de
objeções religiosas. A consequência foi surtos de coqueluche e sarampo, que se transformaram em
ameaças à saúde pública. Em alguns estados, farmacêuticos podem se recusar a fabricar e vender
medicamentos proibidos por suas religiões. O exemplo mais novo está fazendo manchetes dos jornais,no
momento: empregadores religiosos se recusam a fornecer a seus empregados seguro-saúde quecobrem o
uso de contraceptivos, embora sejam obrigados a fazer isso pela nova lei dos seguros-saúdedos EUA, o
Obamacare.
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